
 

 

 
 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

   

 

 
ATA DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA Nº 03/2023 DO CONSELHO PLENO 

Sessão realizada por videoconferência 
 

01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

21 

22 

23 

24 

25 

26 

27 

28 

29 

30 

31 

32 

33 

34 

35 

Aos doze dias de dezembro de dois mil e vinte e três, às catorze horas, realizou-se a Sessão 

Plenária Extraordinária nº 03/2023, em ambiente virtual, sob a presidência da Conselheira 

Teresa Roserley Neubauer da Silva - Rose Neubauer. Contou com a presença das Conselheiras 

Titulares Cristina Margareth de Souza Cordeiro, Fátima Cristina Abrão, Guiomar Namo de 

Mello, Lucimeire Cabral de Santana, Neide Cruz e Sueli Aparecida de Paula Mondini, e das 

Suplentes Carmen Lucia Bueno Valle, Luci Batista Costa Soares de Miranda, Silvana Lucena dos 

Santos Drago e Vera Lucia Wey. No Expediente da Presidência, a Conselheira Rose Neubauer 

deu boas-vindas a todos e justificou ausência das Conselheiras Titulares Karen Martins 

Andrade Pinheiro e Simone Aparecida Machado, registrando as Suplentes Luci Batista Costa 

Soares de Miranda e Carmen Lucia Bueno Valle, respectivamente, no exercício da titularidade, 

e ausência dos Suplentes Alexsandro do Nascimento Santos, João Alberto Fiorini Filho e 

Lucilene Schunck Costa Pisaneschi. Em seguida, a Presidente Conselheira Rose Neubauer 

lamenta o falecimento da mãe da Conselheira Karen Martins Andrade Pinheiro. Todas as 

Conselheiras presentes também manifestam pesar pela perda da Conselheira Karen Andrade, 

prestando condolências. Em seguida, a Presidente Conselheira Rose Neubauer passa à Ordem 

do Dia: 1) Minuta de Parecer CEIFAI - Berçário Villa Kids Educação Infantil (DRE IQ) – Recurso 

contra Indeferimento do Pedido de Autorização de Funcionamento. A Presidente Conselheira 

Rose Neubauer passa a palavra para as relatoras do documento, Conselheiras Sueli Mondini e 

Carmen Valle. Com a palavra, a Conselheira Sueli Mondini projeta em tela a minuta do Parecer 

para leitura. Após a leitura, as Conselheiras presentes sugerem alterações no texto, não de 

mérito. Na sequência, a Presidente Conselheira Rose Neubauer coloca o Parecer em votação, 

sendo aprovado por unanimidade com a seguinte conclusão: “Diante do exposto e, 

considerando as manifestações das autoridades pré-opinantes, em especial da Comissão de 

Supervisores Escolares que compareceu à unidade, e da Diretora Regional de Educação da 

Diretoria Regional de Educação Itaquera: 1) toma-se conhecimento do Recurso interposto pela 

responsável legal do Núcleo Educacional Vila Kids Sociedade Unipessoal LTDA, CNPJ 

03.151.119/0001-53, e mantém-se o indeferimento do pedido de autorização de 

funcionamento para a unidade denominada Berçário Villa Kids Educação Infantil, localizado à 

Av. Xavier Pinheiro, 301 – Vila Formosa, expedido pela Diretora Regional de Educação da DRE 

Itaquera; 2) A DRE Itaquera, para garantia dos direitos das crianças atendidas de acesso à 

escola de educação infantil devidamente autorizada que conta com a supervisão do órgão 

competente do sistema de ensino, deverá: a) proceder às medidas administrativas e legais, 

conforme Portaria Intersecretarial SME/SMSP 07/08, alertando para as condições inadequadas 

para atendimento à educação infantil; b) solicitar a listagem das crianças atendidas na 

unidade, contendo a ciência dos responsáveis sobre o encerramento do atendimento; c) 
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realizar o cadastro no sistema EOL, a partir da listagem recebida dos atendidos na faixa etária 

0 (zero) e 3 (três) anos e a indicação de vagas para matrícula em escola municipal aos 

atendidos de 4 e 5 anos; d) acionar os órgãos de proteção às crianças, considerando a 

manifestação da Comissão de Supervisores Escolares que compareceu à unidade, informando 

sobre a inadequação dos espaços e a validade do AVCB, que comprometem a segurança e os 

direitos das crianças; e) acompanhar o encerramento de atividades, com especial atenção aos 

procedimentos de comunicação às famílias; f) retornar, em 60 (sessenta) dias, informações 

sobre as providências adotadas conforme o presente Parecer”. 2) Novo Ensino Médio: 

Proposta de Substitutivo ao Projeto de Lei nº 5.230/2023. A Presidente Conselheira Rose 

Neubauer passa a palavra para a Conselheira Guiomar Mello para apresentação da proposta 

de substitutivo ao Projeto de Lei nº 5.230/2023 feita pelo relator Deputado Federal Mendonça 

Filho. Com a palavra, a Conselheira Guiomar Mello inicia contextualizando que o Projeto de 

Lei nº 5.230/2023, proposto pelo MEC, foi encaminhado ao Congresso Nacional em regime de 

urgência regimental, e caso não fosse votado até o final do ano legislativo, ele embargaria a 

pauta do Congresso. Ao chegar ao Congresso Nacional, o PL foi designado para o Deputado 

Federal Mendonça Filho para relatoria, Ministro da Educação em 2016, época da reforma do 

Ensino Médio. O Deputado Mendonça Filho apresentou então a proposta de substitutivo, que 

corria o risco de ser aprovado, fazendo algumas concessões à proposta do MEC, não fazendo 

em outras que o Ministério da Educação considerava fundamentais. Assim, o MEC retirou na 

data de ontem o regime de urgência regimental, percebendo que poderia perder no voto. A 

Conselheira Guiomar Mello reforça que o Novo Ensino Médio continua, por ser Lei, e o PL nº 

5.230/2023 ficará na pauta comum em 2024, ano que começará com uma grande dúvida sobre 

o Ensino Médio do Brasil, pois o Ministério da Educação mandou sustar a reforma, o que 

obviamente é difícil para os estados que começaram a implementar a reforma. Na sequência, a 

Conselheira Guiomar Mello projeta em tela a proposta de substitutivo ao PL nº 5.230/2023, 

que inicia diagnosticando muito bem o Ensino Médio no Brasil, que possui baixos níveis de 

aprendizagem, com IDEB estagnado, 7% de conhecimento básico em Matemática e 30% em 

Português (SAEB 2021), maiores taxas de abandono, reprovação e distorção idade-série da 

Educação Básica, com apenas 20% dos estudantes entrando no Ensino Superior. Destaca que 

há mínima integração entre o Ensino Médio e a Educação Profissional, com apenas 9% dos 

estudantes que fazem Educação Profissional, abaixo da média dos países da OCDE (38%), da 

União Européia (43%) e até mesmo do Chile (29%) e da Colômbia (24%). O Novo Ensino Médio 

possui como pilares a flexibilização e diversificação do currículo, a articulação com o Ensino 

Profissional e Técnico, a Educação Integral e a Educação em Tempo Integral. Os eixos são: 1) 

foco na aprendizagem do aluno; 2) manutenção do jovem na escola; 3) diálogo com o jovem – 

autonomia para o aluno escolher diferentes trilhas acadêmicas e profissionais; e 4) alinhada 

com os principais países do mundo. As principais mudanças que o Novo Ensino Médio 

trouxeram são: 1) implementação de uma Base Nacional Comum Curricular (BNCC); 2) oferta 

de diferentes itinerários formativos; 3) formação técnica profissional na carga horária do 

Ensino Médio; 4) ampliação da carga-horária mínima de 800 para 1.000 horas anuais; 5) apoio 

ao projeto de vida do estudante; e 6) Política Nacional de Escolas em tempo integral. Em 

seguida, a Conselheira Guiomar Mello apresenta os eixos estruturantes da proposta de 
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substitutivo: Garantir a Flexibilidade do Currículo – proposta de aperfeiçoamento dos 

itinerários, garantindo direitos de aprendizagem, evitando a fragmentação do currículo, 

orientando a formação de professores, protagonismo e direito de escolha do estudante. 

Fortalecimento da BNCC – proposta de estruturação dos currículos em áreas de conhecimento, 

cumprindo a legislação e coerência com a trajetória que resultou na BNCC, evitando distorções 

de interpretação e sobreposições, valorizando os esforços já realizados pelo Estado e pelo 

Distrito Federal para implementação da reforma do Ensino Médio. Formação Técnica e 

Profissional Integrada ao Ensino Médio – proposta de possibilidade de oferta de itinerário de 

formação técnica e profissional de qualidade em tempo parcial, incluindo assim os estudantes 

mais pobres e aumentando o número de vagas. Ampliação da Carga Horária – a Política 

Nacional de Fomento à Implementação de Escolas de Ensino Médio em Tempo Integral, 

implantada em 2017, não será revogada, considerando que o estudante em escola de tempo 

integral aprende 50% a mais relação à escola em período parcial. Com o término da 

apresentação, a Conselheira Guiomar Mello abre a palavra para dúvidas e comentários dos 

Conselheiros. Nada mais havendo a tratar, a Presidente Conselheira Rose Neubauer encerra a 

3ª Sessão Extraordinária do Pleno agradecendo a presença e participação dos Conselheiros. A 

Ata foi lavrada por Mayra Regina Vidal e o comprovante de participação na videoconferência 

será utilizado como lista de presença. São Paulo, 12 de dezembro de 2023. 

 
LISTA DE PRESENÇA DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA Nº 03/2023 DO CONSELHO PLENO 

Sessão realizada por videoconferência por meio da plataforma Microsoft Teams 
 

SESSÃO EXTRAORDINÁRIA DO CONSELHO PLENO 

REUNIÃO DO DIA 12/12/2023 

Horário: 14h  

 

PRESENÇA DOS CONSELHEIROS 
 

CONSELHEIROS TITULARES: 
 

1. Carmen Lucia Bueno Valle (NO EXERCÍCIO DA TITULARIDADE) 

2. Cristina Margareth de Souza Cordeiro 

3. Fátima Cristina Abrão 

4. Guiomar Namo de Mello 

5. Luci Batista Costa Soares de Miranda (NO EXERCÍCIO DA TITULARIDADE) 

6. Lucimeire Cabral de Santana (NO EXERCÍCIO DA TITULARIDADE) 

7. Neide Cruz (NO EXERCÍCIO DA TITULARIDADE) 

8. Sueli Aparecida de Paula Mondini (Vice-Presidente CME) 

9. Teresa Roserley Neubauer da Silva – Rose Neubauer (Presidente CME) 

 

SUPLENTES: 
 

1. Silvana Lucena dos Santos Drago 

2. Vera Lucia Wey 
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